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MUNICÍPIO DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 5590/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para um lugar de técnico superior (engenharia 
do ambiente), um lugar de técnico superior (geografia), um lugar de técnico superior (serviço 
social), um lugar de assistente técnico (medidor orçamentista) e seis lugares de assistentes 
operacionais (jardineiros).

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas a tempo indeterminado, para preenchimento de postos 
de trabalho da carreira/categorias de técnico superior Engenharia do Ambiente, Geografia, Serviço 
Social, carreira/categoria de assistente técnico na área funcional de Medidor Orçamentista e para 
a carreira/categoria de assistente operacional, na área de funcional de Jardineiro.

Faz-se público que, nos termos do disposto nos artigos 30.º e 33.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 20 de junho, na sua redação atual, conjugado com 
o disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, por reunião do Executivo 
de 19 de fevereiro de 2024, se encontra aberto, pelo prazo de dez (10) dias úteis, a contar da data de 
publicação do presente extrato no Diário da República, procedimento concursal com vista à constitui-
ção de vínculo de emprego público, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a tempo 
indeterminado, para:

1 — Para a ocupação de postos de trabalho correspondentes à carreira/categoria de técnico 
superior, nas áreas funcionais a seguir indicadas:

Referência A — Técnico Superior, área funcional de Engenharia do Ambiente (1 posto de trabalho)

Referência B — Técnico Superior, área funcional de Geografia (1 posto de trabalho)

Referência C — Técnico Superior, área funcional de Serviço Social (1 posto de trabalho)

Referência D — Assistente técnico, área funcional de Medidor Orçamentista (1 posto de trabalho)

Referência E — Assistente Operacional, área funcional de jardineiro (6 postos de trabalho)

2 — Caracterização do posto de trabalho:

Referência A — Técnico Superior, área funcional de engenharia do ambiente (1 posto de trabalho)

Análise estudos e emissão de pareceres numa perspetiva macroscópica sistemática integrada 
nos assuntos que lhe são submetidos, para tratamento à luz das ciências do ambiente; elaboração de 
propostas fundamentadas de solução de problemas concretos na área ambiental; preparação elaboração 
e acompanhamento de projetos ambientais, designadamente campanhas de sensibilização e educa-
ção ambiental; bem como medidas e ações de monitorização, controlo, gestão e proteção ambiental, 
nomeadamente no âmbito de resíduos sólidos, indicadores ambientais, espaços verdes e recursos 
hídricos. Participação com eventual coordenação em equipas interdisciplinares compostas por técnicos 
superiores ou outros; intervenção no diálogo privilegiado com outros ramos de especialidades para 
prossecução de objetivos com conteúdo pluridisciplinar.

Referência B — Técnico Superior, área funcional de geografia (1 posto de trabalho)

Elabora estudos de planeamento territorial, numa abordagem globalizante, tendo em atenção 
o contexto espacial, social e económico; incrementa a investigação de situações com importante 
impacto territorial e ambiental, incluindo temas como o estudo de aglomerados urbanos, a análise de 
infraestruturas de transporte, o planeamento rural, etc.; elabora estudos de planeamento a nível urbano, 
numa ótica integrada de planeamento regional e com recurso a tecnologias apoiadas em sistemas de 
informação geográfica, cartografia e topografia.

Referência C — Técnico Superior, área funcional de Serviço Social (1 posto de trabalho)
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Colaboração na resolução de problemas de adaptação e readaptação social dos indivíduos, 
grupos ou comunidades, provocados por causas de ordem social, física ou psicológica, através da 
mobilização de recursos internos e externos, utilizando o estudo, a interpretação e o diagnóstico em 
relações profissionais, individualizadas, de grupos ou de comunidade; deteção de necessidades dos 
indivíduos, grupos e comunidades; estudo, conjuntamente com os indivíduos, das soluções possíveis 
do seu problema, tais como a descoberta do equipamento social de que podem dispor, possibilidade 
de estabelecer contactos com serviços sociais, obras de beneficência e empregadores; colaboração 
na resolução dos seus problemas, fomentando uma decisão responsável; ajuda os indivíduos a utilizar 
o grupo a que pertencem para o seu próprio desenvolvimento, orientando-os para a realização de uma 
ação útil à sociedade, pondo em execução programas que correspondem aos seus interesses; auxílio das 
famílias ou outros grupos a resolverem os seus próprios problemas, tanto quanto possível através dos 
seus próprios meios, e a aproveitarem os benefícios que os diferentes serviços lhes oferecem; tomada 
de consciência das necessidades gerais de uma comunidade e participação na criação de serviços 
próprios para as resolver, em colaboração com as entidades administrativas que representam os vários 
grupos, de modo a contribuir para a humanização das estruturas e dos quadros sociais; realização de 
estudos de caráter social e reuniões de elementos para estudos interdisciplinares; realização de traba-
lhos de investigação, em ordem ao aperfeiçoamento dos métodos e técnicas profissionais; aplicação 
de processos de atuação, tais como entrevistas, mobilização dos recursos da comunidade, prospeção 
social, dinamização de potencialidades a nível individual, interpessoal e intergrupal.

Referência D — Assistente Técnico, área funcional de Medidor Orçamentista (1 posto de trabalho)

Determinar as qualidades e custos dos materiais e de mão-de-obra necessárias para a execução 
de uma obra; Analisar as diversas componentes do projeto, as memórias descritivas e os cadernos de 
encargos; Efetuar medições e determinar as quantidades de materiais, de mão-de-obra e de serviços 
necessários, utilizando os seus conhecimentos de desenho, dos materiais e dos processos e métodos 
de execução de obras; Calcular os valores globais, utilizando, nomeadamente, tabelas de preços; Orga-
nizar os orçamentos e indicar os materiais a empregar nas operações a efetuar; Manter as tabelas de 
preços de materiais e orçamentos atualizados.

Referência E -Assistente Operacional, área funcional de jardineiro (6 postos de trabalho)

Funções de natureza executiva de caráter manual ou mecânico, nomeadamente, Cultiva flores, 
árvores ou outras plantas e semeia relvados em parques ou jardins públicos sendo o responsável por 
todas as operações inerentes ao normal desenvolvimento das culturas e à sua manutenção e conser-
vação, tais como preparação prévia do terreno, limpeza, rega, tutoragem, aplicação dos tratamentos 
fitossanitários mais adequados e proteção contra eventuais condições atmosféricas adversas; procede 
à limpeza e conservação dos arruamentos e canteiros; tendo em vista a preparação prévia do terreno, 
cava ou abre covas, despedrega, substituiu a terra fraca por terra arável e aplica estrume, adubos e ou 
corretivos quando necessário; no caso especifico dos arrelvamentos, espalha e enterra as sementes, 
nivela o terreno e posteriormente compacta e apara a relva; com vista ao tratamento ulterior das terras 
no sentido de assegurar o normal crescimento das plantas, o jardineiro sacha, monda aduba, rega, 
(automática ou manualmente) e quando necessário poda e aplica herbicidas ou pesticidas; quando 
existam viveiros de plantas, procede à cultura de sementes, bolbos, porta-enxertos, arbustos, árvores 
e flores, ao ar livre ou em estufa, para propagação, preparando os viveiros, cravando-os, adubando-os 
e compondo-os adequadamente; procede igualmente à sementeira, plantação, transplantação, enxertia, 
rega, proteção contra intempéries e tratamentos fitossanitários, podendo eventualmente realizar ensaios 
para criar novas variedades de plantas; opera com os diversos instrumentos necessários à realização 
das tarefas inerentes à função de jardinagem, que podem ser manuais (tesouras, podões, serrotes, 
pás, picaretas, enxadas e outros) ou mecânicos (máquinas de limpar e cortar relva, motores de rega, 
aspersores, motosserras, gadanheiras mecânicas, máquinas arejadoras e outras); é responsável pela 
limpeza, afinação e lubrificação do equipamento mecânico; procede a pequenas reparações, providen-
ciando em caso de avarias maiores o arranjo do material.

3 — Nível habilitacional:

Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional, por referência à Classi-
ficação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Portaria n.º 256/2005, de 16 de março, 
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a que corresponde o grau de complexidade 3, conforme alínea c) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas:

Referência A — Licenciatura em Engenharia do ambiente (CNAEF 851);

Referência B — Licenciatura em Geografia (CNAEF 443);

Referência C — Licenciatura em Serviço Social (CNAEF 760);

Referência D — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional, por 
referência à Classificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Portaria n.º 256/2005, 
de 16 de março: Curso que confira grau de qualificação de nível III na área de medidor-orçamentista 
(CNAEF 582 — Construção Civil e Engenharia Civil), a que corresponde o grau de complexidade 2, con-
forme alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

Referência E — Escolaridade Obrigatória, consoante a idade: 4.ª classe para os indivíduos nascidos 
até 31 de dezembro de 1966; 6.º ano de escolaridade para os indivíduos entre 1 de janeiro de 1967 e 31 
de dezembro de 1980 e 9.º ano de escolaridade para os indivíduos nascidos a partir de 1 de janeiro 
de 1981 e o correspondente ao 12.º ano de escolaridade para os candidatos matriculados no 1.º ou 
2.º ciclo ou no 7.º ano de escolaridade, a partir de 01 de setembro de 2009.

Não há lugar, no presente procedimento concursal, à substituição do nível habilitacional exigido 
por formação adequada ou experiência profissional, a que corresponde o grau de complexidade 1, 
conforme alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

4 — Publicação Integral: Na Bolsa de Emprego Público (BEP) acessível em www.bep.gov.pt e no 
sítio da internet do Município de Vila do Conde.

20 de fevereiro de 2024. — O Presidente da Câmara, Vítor Costa, Prof. Doutor.
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